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SECRETARIAS REGIONAIS DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL E DAS FINANÇAS 
 

Declaração de Retificação n.º 3/2026 
 

Sumário: 
Retifica o n.º 4 da Portaria n.º 25/2026, de 26 de janeiro, publicada no Jornal Oficial, I Série, n.º 14, que que aprova a tabela de 
reembolso das despesas de saúde na área da Anatomia Patológica aos beneficiários do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira. 
 
Texto: 
Para os devidos efeitos declara-se que o n.º 4 da Portaria n.º 25/2026, de 7 de janeiro, publicada no JORAM, I Série, 

n.º 14, de 26 de janeiro que que aprova a tabela de reembolso das despesas de saúde na área da Anatomia Patológica aos 
beneficiários do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, saiu com a seguinte inexatidão que mediante 
declaração das entidades emitentes se retifica: 

Assim, 
 
Onde se lê: 
« 4 - A presente Portaria produz efeitos reportados ao dia 1 de janeiro de 2026.» 
 
Deverá ler-se: 
« 4 - A presente Portaria produz efeitos a 1 de março de 2026.» 
 
A presente retificação produz efeitos à data de produção de efeitos da portaria retificada. 
 
Secretarias Regionais de Saúde e Proteção Civil e das Finanças, no Funchal, aos 29 dias do mês de janeiro de 2026. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Micaela Cristina Fonseca de Freitas 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Duarte Nuno Nunes de Freitas 
 
 

Declaração de Retificação n.º 4/2026 
 

Sumário: 
Retifica o n.º 3 da Portaria n.º 26/2026, de 26 de janeiro, publicada no Jornal Oficial, I Série, n.º 14, que aprova o clausulado-tipo e 
respetivos anexos de Acordo de Faturação para a prestação de cuidados de saúde, na área da Anatomia Patológica aos beneficiários do 
Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira. 
 
Texto: 
Para os devidos efeitos declara-se que o n.º 3 da Portaria n.º 26/2026, de 7 de janeiro, publicada no JORAM, I Série, 

n.º 14, de 26 de janeiro que aprova o clausulado-tipo e respetivos anexos de Acordo de Faturação para a prestação de cuidados 
de saúde, na área da Anatomia Patológica aos beneficiários do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
saiu com a seguinte inexatidão que mediante declaração das entidades emitentes se retifica: 

Assim, 
 
Onde se lê: 
« 3 - A presente Portaria produz efeitos reportados ao dia 1 de janeiro de 2026.» 
 
Deverá ler-se: 
« 3 - A presente Portaria produz efeitos a 1 de março de 2026.» 
 
A presente retificação produz efeitos à data de produção de efeitos da portaria retificada. 
 
Secretarias Regionais de Saúde e Proteção Civil e das Finanças, no Funchal, aos 29 dias do mês de janeiro de 2026. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, Micaela Cristina Fonseca de Freitas 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Duarte Nuno Nunes de Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS 
 

Declaração de Retificação n.º 5/2026 
 

Sumário: 
Retifica a Portaria n.º 27/2026, de  27 de janeiro, publicada no Jornal Oficial, I Série, n.º 15. 
 


